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GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Assis 

LEI NQ 2._5�Zi_ DE !�DE SETEMBRO DE 1288. 

Declara de Utilidade Pública a Fundação Ed� 

cacional do Municfpio de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sa� 

ciono a seguinte Lei: 

Artigo Iº - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA a Fundação Ed� 

cacional do Municfpio de Assis - FEMA -, entidade -

jurfdica do direito privado, com sede e foro nesta

cidade de Assis, Estado de São Paulo, institufda p� 

la Lei Municipal n2 2.374, de 19 de outubro de 1985 

e Estatuto pr�prio aprovado pelo Decreto Municipal -

nºl.564, de 13 de novembro de 1985. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de setembro de 1988 • 
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Diretor de Gabinete 
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Chefe do Departamento de Administraç�o 


